
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Criado pela Lei do SUAS Municipal nº 2.488 de 30 de agosto de 2022,histórico de Criação Lei

1313/95 de 19 de dezembro de 1995

Resolução nº 69, de 19 de Maio de 2025

Dispõe sobre a programação nº 313620720240002 para Pleito

RP2 - estruturação de rede de serviço do SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições,

conferida pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº

14.435/2011 e pela Lei do SUAS Municipal, nº 2.488 de 30 de agosto de 2022, de

acordo com a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 19 de Maio de 2025,

sobre a ata nº 370.

Resolve:

Art. 1º - A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social aprova a utilização
do recurso para Investimento - GND4 no valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil
reais) a ser utilizado para estruturação do Serviço de Convivência e Fortalecimento
de vínculos na casa do Bem Viver - CRAS - Proteção Social Básica.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

João Monlevade, 19 de Maio de 2025

Rosiane Maria Martins
Presidente CMAS


